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O Tribunal de Justiça de São Paulo não terá expediente na quinta (3/6) e sexta-feira (4/6) desta semana em razão do
feriado de Corpus Christi. O tribunal emitiu um comunicado para lembrar a comunidade do Direito sobre a suspensão do
expediente.
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Isso porque, entre o fim de março e o início de abril, a Prefeitura de São Paulo adiantou uma série de feriados para criar
um "mega recesso" de dez dias, como forma de diminuir a circulação de pessoas e reduzir a disseminação do coronavírus.

Um dos feriados antecipados pela prefeitura foi justamente o Corpus Christi de 2021. Porém, o Judiciário paulista não
aderiu à medida e, por isso, mantém o disposto no Provimento CSM 2.584/20, confirmando o feriado em sua data
original.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-mai-31/judiciario-paulista-nao-expediente-feriado-corpus-christi/
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